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PREFEITURA MUNICIPAL AGU'o·os 
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L:EI COMPLEMENTAR N° 51 DE 31 DE OUTUBRO DE 2.013. 
. ·' .. "ALTERA A LEI N° 3.353 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2.002, 

· ALTERADA PELA LEI N° 3.586 DE 22 OE .DEZEMBRO DE 
2.005.• E PELA' LEI COMPLEMENTAR N° 19 DE 03 DE 
DEZEMBRO DE 2 •• 08 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" . · 

<· ' ' ~ . -' .... · ... 
\ . -.' I I . . .. , .... • \~' ,; • . .' _1 _ ' · . , • • ·, 

. . . EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de 
Sãô Paulo, no uso de suas atribuições legàis, faz saper que a Câmara Municipal · 

·. ; a'prova e elesanciona epromulga a séguinte lei: . ·. . . ' ·-
_.. . . . ... ' . .. ~ . - . 

. .. . . .. At-t: 1°- O artigo 6" da Lei n: 3.:353 de 31 de deZembro de 2:002, p;.sa.a ~igoi-ar 
e9m aséguinte"r~dação: · , . · · ' · 

1 ~ . ·. Art. 6' ~. FÍca e~ita s~bstituta tribu~ária ·d~ Contribuição de ·IÍuÍnin~çlio · 
·. Pública (CIP) a empresa Concéssiónárià de Serviçol Público de Distribuição 

de Energia Elétrica, em relação aos cmisumidores de ,energia elétrica dó 
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· Municlpio de Agudos e c~ntribuintes do tributo. ·: · ; 
' ·. ', 

.•· -: . §)"~-A re~ponsabilidade trib~tária da Concessionária pr~vista neste artigo 
· indepeilde ·do p'llgamento. da ·.fatura de energia elétrica por parte do 

: , consumidor. . . . · · ·' 
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· . § 2' ·- Os valores da Cl:P não pagos no vencimento serão aérescidos de juros· 
de mora,. multa e correÇão, monetária, nos termos da legislação tributária 

· · municipal. _: . . · 
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Lei entrarâ em ~igor na dáta de sua publicação, .ficando revogada a 
.353 de 31 de dezembro de 2.002 .. ~- · · · · · , , 
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Praça Tiradentes; 650; Centro· Agudos: SP~ CEP.Ú120.QOO. Fone: (14) 3262-8510. Fax: (14)3262-8528- e-mail: g~binete@agudos.sp.gov.br · 
• .. , '. • I ·.. .- • _' ' . • . ' '- . >'· :. ' _,._. , ' . "-.· •. ' )· - • •· • ' . . I_. '' ._,_ . 
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Pu01tcado ém data de o .1./JJ. I I 3. 
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